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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI WMERO 1.369, DE 18 DE MAIO DE 1.988 
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Dispõe sobre abertura de crédito es 
pecial e dá outras providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ, - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
na Contadoria Municipal, um crédito especial de CZ$6.OOO,OOO,oo -
(seis milhões de cruzados), destinados às despesas na área de Sai 
de do Município, 

Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes do "Convênio SITDS" com a Prefeitura­
Municipal de Uchoa. 

Artigo 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 18 dias do mês de­
maio do ano de 1.988. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado -

por afixação no local de costume -:etl-a:--"inrm~=a local, 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRET.ÃRIA DA PREFEITURA 


